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Portaria nº. 258, de 05 de abril de 2022. 
 

AMPLIA NÚMERO DE VAGAS PARA OS 
CARGOS ESTABELECIDOS NO EDITAL Nº. 
001/2021 PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, a Lei Municipal nº. 
1.142/2018, Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2021, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de mais servidores para os cargos 
de Professor de Matemática, Professor de Educação Física, Professor de Língua 
Inglesa, tendo em vista as novas matrículas com ingressos de mais alunos; 
 
CONSIDERANDO a existência de candidatos classificados e aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2021, nos referidos cargos; 
 
CONSIDERANDO a existência de Cadastro Reserva de Candidatos Aprovados – 
CRCA, que possibilita a contratação de candidatos aprovados na ordem de 
classificação, conforme regras editalícias; 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º. Ampliar o número de vagas relativas ao cargo de Professor de Matemática, 
passando de 04 para o total de 05 vagas. 
 
Art. 2º. Ampliar o número de vagas relativas ao cargo de Professor de Educação 
Física, passando de 05 para o total de 07 vagas. 
 
Art. 3º. Ampliar o número de vagas relativas ao cargo de Professor de Língua Inglesa, 
passando de 02 para o total de 03 vagas. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 05 de abril de 
2022. 
 

Ana Cléia dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 
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